PROJETO DE LEI Nº 489, DE 2017
Classifica Tabapuã como Município de Interesse Turístico.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Fica classificado Tabapuã como município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
JUSTIFICATIVA
As origens de Tabapuã remontam à segunda metade do século XIX, época em que surgiu o povoado de Rancharia, entre os rios São Domingos e Turvo. Com a construção da estrada imperial do Taboado, que ligava Jaboticabal a São José do Rio Preto até o Rio Paraná quase na confluência dos rios Grande e Parnaíba, o povoado deslocou-se para as margens da estrada, passando a dominar as terras de São Lourenço do Turvo e São Domingos.

João Maurício Ferreira é considerado o fundador da cidade, pois procedeu a doação de 40 (quarenta) alqueires de suas terras à Diocese de São Carlos, área onde foi construída a capela pioneira de Nossa Senhora dos Remédios, padroeira da cidade. Assim, no seu entorno surgiram os nove quarteirões iniciais, incluindo a atual Praça César Carvalho.

Em 22 de agosto de 1907, foi criado o Distrito de Paz de Tabapuã, subordinado ao município de Monte Alto. Em 27 de novembro de 1919, Tabapuã é elevada a categoria de município e sua instalação ocorreu em 7 de março de 1920.
As principais atrações turísticas estão relacionadas às belezas naturais dos rios Onça, Turvo e São Domingos.

Por todos os motivos apresentados, conto com o apoio dos Nobres Pares a aprovação da presente propositura.
Sala das Sessões, em 20/6/2017.
a) André do Prado – PR

